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EDTTAL PROCESSO SELETTVO Sr M pLr FTCADO OO2 I 2026

CoNTRATAçÃO TEMPORÁRrA E TMEDTATA MAIS CADASTRO DE RESERVA.

O MUNICíPIO DE ALPINóPOLIS torna público, de acordo com a legislação vigente, a abertura de inscrições

para Processo Seletivo Simplificado002/2026, destinado à seleção e contratação portempo determinado,

para preenchimento de vaga imediata e de cadastro de reserva, em caráter emergencial e de urgência,

para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACSpara exercer suas funções no

PROGRAMAESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMíLIA - ESF(PSF Marcelino Honório de Morais), junto a

Secretaria Municipal de Saúde, objetivándo atender à necessidade temporária de excepcional interesse

CIDADE DO FUTUPO

público.

O processo ocorrerá de acordo cóm.as normas a segu

1.DAS VAGAS. :

1.1 - Este Processo Seletivo constitui-se de um processo unificado de avaliação de conhecimentos e de
experiência profissional, aferidos por meio do exame curricular do candidato, conforme constante do
Anexo lV, a ser realizado por comissão especialmente designada pela Portaria ns OLO/2026.
t.2 - A vaga é para o cargo de AGENTE coMUNlTÁRto DE sAÚDE - ACS,para exercer suas funções no
PROGRAMAESTRATÉGA DA SAÚDE DA FAMítn - EsF(pSF Marcelino Honório de Morais), junto a
Secretaria Municipal de Saúde, que está necessitando urgentemente de profissionais na área tendo estas a
mesma remuneraÇão e critérios conforme consta na Lei Complementar Municipatno 222/2025.
1.3 - São vagas temporárias a serem preenchidas:

il - tNscRrçÕEs

2-t - A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento e na aceitação integral das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às guais não poderá alegar desconhecimento.
2.2 - As inscrições para o Procêsso Seletivo Simplificado serão realizadas nos días 27 de fevereiro
março de 2026, junto a Secretaria Municipal de Administração, Comércio, lndústria e prestação de
das th às 1lh e das 13h às 15h.
2.3 - são condições imprescindíveis para a participação no processo seletivo:

a ) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, se de nacionalidade portuguesa, estar ampa

02 de
rvrços

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políti
pe

cos
lo

;

CARGO VAGA IMEDIATA CADASTRO

RESERVADAS

TOTAL REMUNERAÇÃO

AGENTE

COMUNITÁRIO DA

SAÚDE. ESF

01 0? 03 Rs 3.242,00

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov. br
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b)- Ter dezoito anos na data da inscrição ou ser capaz para os atos da vida civil nos termos do
Código Civil;

c)- Estar em dia com as obrigações eleitorais e do serviço militar se do sexo masculino;
d) -O candidato (a) deverá residir na área da comunidade de sua atuação, desde a data da

publicação do edital do processo seletivo, nos termos da Lei Federal ns 11..350/2006.
e) - Ter disponibilidade para o exercício do cargo, conforme a respectiva carga horária semanal

constante do Anexo V deste Edital.
g) - Não ter sido condenado em Processo Administrativo Disciplinar, nos últimos 05 (cinco) anos,

em âmbito deste município;
2.4 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:

a) - Ficha de inscrição em duas vias, devidamente preenchida, de acordo com o Anexo l;
b) - Fotocópia RG, CPF ou Carteira de Motorista (acompanhada de procuração (se for o caso));
c) - Currículo devidament€ acompanhado das comprovações imprescindíveis para participação no

processo seletivo constantes no itern 2.3 - (Exemplos: Cópia de certidão de nascimento, RG ou outro
documento que comprove a nacionalidade e idade; Comprovante de quitação eleitoral oficial;
Comprovante de quitação militar oficial (se for do sexo masculino); Cópia da CTPS (iniciativa privada);
Certidão emitida por ente público (iniciativa pública); Comprovante de escolaridade; Comprovante de
endereço(2.4.(d)) Certificados; Títulos; Diplomas, bem como quaisquer outros documentos que comprove
habilidade e experiência para ocupar a vaga, conforme qualificação estabelecido no anexo V deste edital.

d) - o candidato (a) deverá residir na área da comunidade de sua atuação, desde a data da
publicação do edital do processo seletivo, nos termos da Lei Federal ns 11.350/2006. Caso o Agente
Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica de sua atuação, será excepcionado e
mantida sua vinculação à rnesma Equipe de Saúde da Famílía em que esteja atuando, podendo ser
remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está localizada a casa adquirida,
nos termos da Lei Federal ns 13.595/Z0tB.
2.5 - Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como Licença
maternidade, afastamento por doença, tratamentos médicos e/ou questões particulares.
2.6 - Não será cobrada taxa de inscrição.
2.7 - No ato da inscrição o candidato deverá entregar o currícuJo acompanhado de seus documentos de
comprovação (item 2.4, "c") em envelope lacrado, preenchendo, em duas vias, a ficha de inscrição,
lançando sua assinatura com dia e horário. O candidato ficará com uma das vias e a outra permanecerá em
poder do setor, que lançará protocolo nas duas vias.
2.8 - Não podendo o candidato comparecer presencialmente para realização da inscrição, outra pessoa
poderá fazer a inscrição mediante instrumento de procuração com assinatura do outorgante reconhecida
em cartório.
2.9 - O candidato que não cumprir qualquer das exigências do item 2.4 será desclassificado quando da
abertura do envelope e análise, sem a necessidade de atribuir qualquer pontuação ao candidato
desclassificado, constando em Ata, os motivos que levaram a desclassificação do candidato.
z.tO - Não haverá, em h inssrição e elrtrega dÇ- docume,nfac_ão fora do prazo e horário

dos

tlt. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 - Serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, para funções cujas atribui ções sejam com
com a deficiência, na proporção de 5% (cinco por cento) do total das vagas disponibilizadas, e d
vierem a ser críadas, para o cargo a que concorrem

tíveis
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3.2 - O candidato que se declarar com deficiência participará do Processo Seletivo Público Simplificado em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos prazos de inscrição e

impugnação/recurso e aos critérios de pontuação e a todas as demais disposições do edital que não sejam
contrárias a sua condição.
3.3 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá preencher a Ficha

de lnscrição disponibilizada no Anexo ll, constando o tipo de deficiência que possui, ficando ciente de que

a deficiência deve ser compatível com as funções do cargo pretendido.
3.4 . O candidato com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, junto a Secretaria de

Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano, a sua Ficha de lnscrição (anexo ll) acompanhada de

laudo médico atestando a espécie, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código de

Classificação lnternacional de Doenças - ClD, os quais acompanharão o envelope apresentado com o

currículo e documentação, para análise da Comissão.
3.5 - O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição não declarar
essa condição ou deixar de atender ao disposto no item 3.4, será desclassificado, sem a necessidade de

atribuir qualquer pontuação ao candidato, constando-se em Ata os motivos que levaram a sua

desclassificação.

3.6 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo

Seletivo Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos
aprovados para o cargo de sua opção.
3.7 - Somente serão reservadas vagas para pessoas com deficiência, na forma do item 3.1, caso resulte em
pelo menos uma vaga inteira, incluindo-se os casos de vagas supervenientes durante a vigência do
processo seletivo.
3.8 - Os candidatos com deficiência, se aprovados, no ato da contratação estarão sujeitos a exame
multidisciplinar, através de Comissão/Junta especialmente designada para talfim, para fins de avaliação da

compatibilidade da deficiência com o cargo pretendido, sendo que, eventualmente reprovado, a vaga
passará ao próximo na ordem de classificação.
3.9 - Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem como pessoas com deficiência ou se os que se

inscreverem em tais condições não forem aprovados, as vagas a eles destinadas serão preenchidas pelos
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
3.10 - Nenhum documento será recebido fora do prazo determinado para apresentação.

tV. DA ANÁLISE CURRICULAR

4.I. - Fica a cargo da Comissão técnica, criada pela Portaria ns 07012026, analisar os currículos
apresentados pelos candidatos, nos dias 03 e 04 de março de2026,levando em consideração:

a) Curso Técnico na área da Saúde
b)Curso Superior na área da Saúde
c) Experiência como Agente Comunitário de Saúde - ACS.

4.1.1. Cu

pontos.
rso Técnico na área da Saúde, podendo o candidato apresentar somente 1(um) título, atribuído 05

4.L.2. Curso Superior na área da Saúde, podendo o candidato apresentar somente 1(um) títul , atribuí
05 pontos.

4.1.3. Tempo de experiência como Agente Comunitário de Saúde - ACS

ll

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinopolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopotis.mg.gov.br

(35) 3523-í8O8 ou W



A

AU'INÓP§LIS
cloaoÊ Do ÊuiuFo

O vínculo empregatício em empresas privadas ou em órgãos públicos, que será comprovado mediante
registro em CTPS no exercício da função e/ou declaração oficiais fornecidas pelos órgãos públicos

contendo o cargo ocupado de Agente Comunitário da Saúde - ACS e o período em que esteve vinculado à

instituição. Será atribuído 05 pontos para experiência de 0-12 meses; 10 pontos para experiência de 13-24
meses; 15 pontos para experiência de 25 meses;

4.7.4. A comissão somente avaliará currículos que se apresentarem com clareza e objetividade.

v - SELEçÃO E DTVULGAçÃO DE RESULTADO pRELtMTNAR

5.1 - O processo seletivo se dará por meio de análise de currículos, apurado o total de pontos, na hipótese
de empate, será dado preferência para efeito de classificação, sucessivamente:

a) - Ao candidato que apresentar o maior pontuação de tempo de experiência na área;
b) - Persistindo o empate, ao candidato que tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano de

nascimento.
5.2 - O Resultado Prelimínar da avaliação dos candidatos será publicado em 05de março de 2026a partir
das 15h no site da Prefeitura Municipal de Alpinópolis - www.alpinopolis.ms.qov.br e no quadro de aviso
localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Maestro Geraldo Aprígio, ne 60, Bairro Centro,
em Alpinópolis/MG.
5.3 - É de exclusiva responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das informações do processo
seletivo e seu andamento no endereço eletrônico do Município de Alpinópolis/MG ou no quadro de avisos
localizado na sede municipal.

vr- rNTERpostçÃo DE REcuRsos E RESUITADO FTNAL

6.1. - Será admitido recurso do resultado apresentado pela Comissão, os quais deverão ser apresentados
impreterivelmente no dia 06 de março de 2026das th às 11h e das L3h às 15h, junto aSecretaria Municipal
de Administração, Comércio, lndústria e Prestação de Serviços, através de requerimento dirigido a

Comissão do Processo Seletivo, com a fundamentação do recurso.
6.2. - O recurso deverá ser apresentado nos termos do anexo lll deste edital, sendo individual e
devidamente fundamentado.
6.3. - A decisão dos recursos deferidos será publicada no site da Prefeitura Municipal de Alpinópolis -
www.alpinopolis.mg.gov.br e no quadro de aviso localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na
Rua Maestro Geraldo Aprígio, ne 60, Bairro Centro, em Alpinópolis/MG, no dia 09de março de 2026, até as
15h.

6.4. - Depois de julgados todos os recursos apresentados, no dia 09 de março de 2026 após às 13h, será
publicado e homologado o resultado final do processo seletivo, com as alterações porventura ocorridas em
face do disposto no item 6.3.
6.5. - Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
a) Em desacordo com as especificações contidas neste ltem;
b) Fora do prazo estabelecido;
c)Sem fundamentação lógica e consistente;
d) cujo teor desrespeite a decisão da comissão de Processo seletivo;
e) Contra terceiros ou em favor destes.
6.5. A Comissão do processo de seleção constitui última instância para recurso, sendo sob
decisões, razáo pela qual não caberão recursos adicionais.

erana em su

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro (35) 3523-í8O8 ou (35) 3s2s-2t91
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vil - DA CONVOCAçÃO DOS CANDTDATOS:

7.L - A ordem de chamada dos candidatos aos contratos temporários para o exercício da função observará
rigorosamente a ordem de classificação do resultado final deste processo seletivo, até o último
classificado
7.2- A convocação dos candidatos será feita pelo setor competente do Município de Alpinópolis, devendo
o interessado comparecer, impreterivelmente, nos prazos estabelecidos na convocação, sob pena de
serem excluídos do certame, dando lugar ao próximo candidato classificado.
7.3 - A aprovação e a classificação final no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de
ingresso automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, ficando a concretização
desse ato condicionada à oportunidade e à ncia da Administração, durante toda a validade do
certame;
7.4 - A contratação do candidato ap idade do Município e o limite fixado
pela Constituição e Legislação

8.1 - A rescisão do cont
a) - Pelo término do p
b) - Por iniciativa d
c) - Por infração a

dos Servidores;
d) - Por conven
e) - Por ausên ratação.

8.2 - Quando a

comunicação ao

antecedência.

deverá proceder à

F

a

ntratado ou do Estatuto

r.nínimo de quinze dias de

ts.m re
o na Rua Maestro Geraldo Ap

rer nos

u
, 

;,,,,.,!,,,

!x - DrsPosrçÕEs FrNAts.

9.1-Acontrataçãopara de classificação.
9.2 - O regime jurídico dos co ntar 222/2025, estando o

contratado submisso a tais legislaçõ
inerentes ao serviço público.

de contratados, bem como demais

9.3 - Este Processo Seletivo é destinado ao prov eva temporária a ser preenchida no quadro de
Servidores do Município de Alpinó adas no item 1.2, para os cargos que
concorrem, durante o p

9.4 - Os candidatos sel ec cargos de provimento
temporário, enquanto pe dade
9.5 - Havendo alteração ancial no Edital que possa afetar a participação doi candidatos em igualdadesu

de condições, deverá haver a republicação do Edital na íntegra, com a reabertura de prazo para as
inscrições. |à';= ;,;"^li;i,;.,ii|,!!iffTflH #íí|';i y1',*

e.6- o Editat será pubticaaÜ fiã iirairaáçFãfeiiti?i"'Mtlhi
no quadro de aviso localizado no ptrédilCI.a,g,;lre$Fli

ne 60, Bairro Centro, em AlpinópoliSlMG. ' -F' f"â?;H

9.7 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01(um) ano, podendo ser prorrogando
período.
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e pessoal;
nderá
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9.8 - Durante o período de vigência do presente edital, havendo necessidade de outras contratações ou
substituições dos cargos de contratação imediata, dispostos no item 1.2, o Município utilizará a lista dos
aprovados em cadastro de reserva na ordem de classificação dos mesmos.

9.9 - Os casos omissos, relativos ao presente Processo Seletivo, serão resolvidos pela Secretaria de

Administração.

Alpinópolis/Mc, 26 de fevereiro de 2O26.
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ANEXO I

FtcHA DE tNSCRTÇÃO Ne _

Processo Seletivo Ne 002/2026

CARGO PRETENDI

DADOS DO CANDIDATO

Nome do candidato:

Endereço:

Cidade: Estado:

Telefone: Cel

Natu

Data de nascimento: /. Estã

Nome do Pai

Nome da Mãe:

Carteira de ldentidade

CPF

dei

.:

ções p

qualq

o reco nhàcim

1-O candidato é responsável pelas i

eventuais erros e/ou do não preenchi

2-A inscrição no processo seletivo implíca,

estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma h

Declaro que ao fazer este ped ido de i

termos do Edital que regu oP

ndo com as consequências de

cita aceitação, pelo candidato, das condições

mp ntação documental fora do prazo de inscrição.

as informações aqui prestadas e aceito os

Alpinóppfis/Mc,r:t-- #e...--.,-*--.L--*--. de,2026.

: , ,:l! r:. :i a 
"1:,t: 'll:.rr,l , 

I ,..': :::::.

Assinatura do Candidato

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br
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e-mail:

Nacionalidade:
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ANEXO II

FtcHA DE TNSCR|çÃO-CANDTDATO COM DEFICIÊNCIA Ne

Processo Seletivo Ne 002/2026

CARGO PRETENDIDO

DATO

\
1

Nome do candidato

Endereço

tCidade Estado

Telefone

E-mail
I

Cel:

:. il

Data de Nascimento:-/ / Sexo: est'adó CivíL'

Nome do Pai

Nome da Mãe

Órgão Expedidor:Carteira de ldentidade:

Título Eleitoral: Seção:CPF Zona:

Deficiência Declarada

estabelecidas no edital. Não será admitid

Alpi

ffiw
nforuações

1 - O candidato e responsável pelas informações prestadas, no inscrição, arcando com as consequências de

eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo.

2 - A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das condições

a, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui prestadas e aceito os

termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

nópolis/MG,

,l'|t

de 2026

Assinatura do Candidato

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 60, Bairro Gentro
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ANEXO ilr

Processo Seletivo Ne 002/2026

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,

| - Ato contra o qual se interpõe o Recurso Administrativo:

CIDÂDÊ OO FUÍUPO

j

rtador da Cédula de ldentidade

( ) Resultado das lnscrições

( ) Resultado da Classificação

( )Outros

ll - Dados de Candidato

Número de lnscrição

Vaga do Processo seletivo:

EU,

rma)

(nome), po

n CPF ono candidato no Processo Seletivo

es previstos em com fundamento nas razõesSimpl ificado Público n.s

abaixo apresentadas.

lll - Fundamentação do Recurso
,

"ilTf JF- ,,"

Alpinópolir de 2026.

Assinatura do Candidato

Alpinopolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br
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ANEXO IV

Processo Seletivo Ns 002/2026

BAREMA oE aruÁusr oe cunnÍcut-os

ndo pontuação máxi dos itens de análise de currículos e- A pontuação total do

sua pontuação máxima *==#
\#=.#

.....::

1i)1

Critérios Quantidade máxima Pontuação unitária Pontuação máxima

Curso Técnico na área da Saúde
1

01 05 05

Curso Superior na área da Saúde 01 05 05

Experiência profissional comprovada na

área 0-12 meses na área de atuação.

01 05

Experiência profissional comprovada na

área L3-24 meses na área de atuação

01 10

Experiência profissional comprovada na

área acima de 25 meses na área de

atuação

tj
I

rl*ro,-
,"s

)

01

;

15
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ANEXO V

nrnraurçÕrs Dos cARGos, CARGA HonÁRtA, ruívet- oE ESCoLARTDADE ExtGrDos

CIDAOÉ DO FUÍUÊÔ
aurlxópl&Lrs

t-
I

AGENTE

coruururÁRro

oe saúoe - acs

Atribuições:

- Realizar mapeamento de sua área;

- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;

- ldentificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;

- ldentificar áreas de risco;

- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde,

encaminhando-as e agendgÉiffo

quando necessário; 
iri '

consultas, exames e atendimento odontológico,

- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias

da Atenção Básicai .. 
,

- Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as

famílias sob sua responsabilidade;

pre bem informado e informar aos demais membros da equipe,

das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situação

- Manter-se sern

sobre a situação

de risco;

- Desenvolver ações de educação e vigilância à sa u de, com ênfase na promoção da

saúde e na prevenção de doenças;

mobilização comunitária, visando desenvolver ações

e melhoria do meio ambiente, entre outra;

USF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, e limites;

- Promove

corretivas

- Traduzir

ra

d

- ldentificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser

utilizados pelas equipes.

Escolaridade/Habilitação:

Ensino Médio Completo

Jornada:

40 hs semanais

Rua Maestro Geraldo Aprígio, no 6O, Bairro Gentro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

(35) 3523-í8O8 ou (35) 3523-2791


